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PORTARIA

PORTARIA Nº 0010609 /2016-SMS
CRATO/CE, 06 DE SETEMBRO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza-CE.
Nome: Francisca Eliete de Brito Silva
CPF: 867.376.783-00
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Centro de Nutrição
Destino: Fortaleza-CE
Período: 07/08 de Setembro de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 06 de Setembro de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0010809/2016-SMS
CRATO/CE, 08 DE SETEMBRO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar do Curso complexidade do cuidado na Atenção Domiciliar, que acontecerá nos dias 26, 27 e 28 de Setembro de 2016, no 
Hospital Alemão Oswaldo Cruz, em São Paulo-SP.
Nome: Rosa Maria Madeira C. de Alencar
CPF: 893.097.313-20
Cargo: Coordenadora Especial do NASF
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 26, 27 e 28 de Setembro de 2016
Quantidade: 03 (Três) diárias
Valor da Diária: R$ 780,00
Total Concedido: R$ 2.340,00 (Dois mil trezentos e quarenta reais)
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Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 08 de Setembro de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0011908/2016-SMS
CRATO/CE, 19 DE AGOSTO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar Assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD.
Nome: Maria Ivone Gonçalves Pereira
CPF: 087.911.158-50
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 21/22 de Agosto de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 19 de Agosto de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0012208 /2016-SMS
CRATO/CE, 22 DE AGOSTO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza-CE.
Nome: Francisca Eliete de Brito Silva
CPF: 867.376.783-00
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Centro de Nutrição
Destino: Fortaleza-CE
Período: 24/25 de Agosto de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 22 de Agosto de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0012508/2016-SMS
CRATO/CE, 25 DE AGOSTO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar da Oficina de Implantação/Implementação do Tratamento do Fumante, que acontecerá no dia 30 de Agosto de 2016, no Hotel 
Plaza Suítes em Fortaleza-CE.
Nome: Clarissa Coelho de Alencar Magalhaes
CPF: 434.214.313-53
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Cargo: Enfermeira
Lotação: Posto Teodorico Teles
Destino: Fortaleza-CE
Período: 30 de Agosto de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 25 de Agosto de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0012608/2016-SMS
CRATO/CE, 26 DE AGOSTO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar Assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD.
Nome: Maria Ivone Gonçalves Pereira
CPF: 087.911.158-50
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 28/29 de Agosto de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 26 de Agosto de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0013108 /2016-SMS
CRATO/CE, 31 DE AGOSTO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza-CE.
Nome: Francisca Eliete de Brito Silva
CPF: 867.376.783-00
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Centro de Nutrição
Destino: Fortaleza-CE
Período: 31/08 a 01 de Setembro de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 31 de Agosto de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0020809/2016-SMS
CRATO/CE, 08 DE SETEMBRO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
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março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar Assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD.
Nome: Maria Ivone Gonçalves Pereira
CPF: 087.911.158-50
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 11/12 de Setembro de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 08 de Setembro de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0023008/2016-SMS
CRATO/CE, 30 DE AGOSTO DE 2016.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de 
março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Prestar Assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD.
Nome: Maria Ivone Gonçalves Pereira
CPF: 087.911.158-50
Cargo: Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 04/05 de Setembro de 2016
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em 30 de Agosto de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário Municipal de Saúde do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0030809/2016 - SMS
CRATO/CE, 08 DE SETEMBRO DE 2016.
O Secretário de Saúde do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, de 29 de 
março de 1994, etc.
RESOLVE:
Art.1º - DESIGNAR João Bosco Lopes de Sousa, inscrita com CPF: 471.453.314-20, portador do RG: 15417904 SSP-SP, lotado na Secretaria de Saúde, 
cargo de Agente Administrativo, Matrícula nº 28498, para ser portador do Suprimento de Fundo no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), para custear 
pequenas despesas e/ou outros serviços e encargos do almoxarifado da Secretaria de Saúde.
Parágrafo Único de: O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária nº 10.122.0002.2.004 e Elemento de Despesa 
de nº 3.3.90.36.00.
Art.2º - O prazo para aplicação do suprimento de fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente se efetuar em até 10 (dez) dias 
após o vencimento do prazo de aplicação.
Art.3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de transferência bancária, em nome do 
servidor (a) indicado no Art. 1º da presente portaria.
Art.4º - Cópia desta portaria, comprovante de deposito bancário e outros documentos que se fizerem necessários, deverão ser encaminhados ao setor de 
contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos termos da Lei Municipal Nº 1535/94.
Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, 08 de Setembro de 2016.
Alexandre Almino de Alencar
Secretário de Saúde do Crato-CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0108001/2016 - GP
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CRATO/CE, 01 DE AGOSTO DE 2016.
EMENTA: Nomeia a Comissão que indica e adota outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso XVI, do art. 6° e art. 51 da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com 
aLei Orgânica do Município do Crato/CE, etc.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar os membros da Comissão Especial de Dispensa de Licitação, parte integrante da Secretaria Municipal de Saúde, composta pelos servidores a 
seguir, sob a presidênciado primeiro:
Elma Maria Luna de Fontes (Presidente) – CPF: 144.929.703-04
Cláudio Gonçalves Esmeraldo (Secretário) – CPF: 222.463.553-20
Jerônimo Gonçalves Temóteo (Membro) – CPF: 020.340.443-20
Art. 2º. A Comissão Permanente de Licitação proporá a o Prefeito Municipal as medidas cabíveis e legais em acordo com as disposições da Lei Federal 
nº8.666/93, ficando inteiramente responsável por procedimentos específicos de dispensa de licitação da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 01 de agosto de 2016.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1808001 / 2016 – SMTDS
De 18 de Agosto de 2016
A Secretaria Municipal de Assistência Social do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 1535/94, 
etc. 
RESOLVE
Art. 1º - DESIGNAR, Nádia Maria Freitas do Nascimento, Cargo: Assessora Especial, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SMTDS portadora do RG –1838847-89, CPF – 462.215.063-87 e PORTARIA – 2006071-2013 SEAD, para ser portadora do Suprimento de Fundos no 
valor de R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais), para custear pequenas despesas com material de consumo, serviços de terceiros e/ou outros serviços e 
encargos.
Parágrafo único. O recurso especificado na presente portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária de nº 08 122 0002 2.025 e Elemento de Despesa 
3.3.90.36.00.
Art. 2º - O prazo para a aplicação do Suprimento de Fundos será de 30 (trinta) dias, devendo ser prestado contas em até 10 (dez) dias após o vencimento do 
prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a Tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de depósito em Conta Corrente, em nome 
do servidor indicada no art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta portaria, do Extrato bancário e recibo, deverão ser encaminhados ao setor de contabilidade para o competente registro e tomados de 
contas, nos termos da lei Municipal nº. 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Elisangela Rodrigues Leite Moura
SECRETÁRIA
Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social - SMTDS 

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 12/2016
04 de agosto de 2016
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei Municipal 
N°1.423/90, com nova redação determinada pela Lei Municipal N°1.563/94, e deliberação de seus membros em Reunião Ordinária realizada em 04 de agosto 
de 2016 (dois mil e dezesseis).
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a 1° Prestação de Contas referente ao período de janeiro a maio de 2016 do Projeto “Ciranda Cultural: Arte, Cultura e Linguagem Local”, 
desenvolvido pelo Projeto Verde Vida e que tem como financiador a Fundação FIA Itaú Social 2015;
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Crato-CE, 04 de agosto de 2016
Sonia Maria Nunes de Melo Tavares 
Presidente do CMDCA
RESOLUÇÃO Nº 12/2016
04 de agosto de 2016
Conselheiros:
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
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